PARECER Nº 19, DE 2004

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 441, de 1999.

Voto em Separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da XI CRI.

O Nobre Deputado Eduardo Soltur é autor do projeto de lei n° 441, de 1999, que objetiva instituir o "Programa Unidade Móvel Odontológica".

Quando em pauta, nos termos regimentais, a proposta não recebeu quaisquer emendas ou substitutivos.

Por despacho do Senhor Presidente dá Casa às fls. 4v°, o projeto foi encaminhado para o exame das Comissões de Constituição e Justiça, Saúde e Higiene e Finanças e Orçamento.

O nobre Deputado Roque Barbiere, manifestando-se pela Comissão de Constituição e Justiça opinou contrariamente à aprovação da medida.

Data venia, não concordamos com tal posição.

A iniciativa prevê, para os alunos da rede oficial de âmbito estadual ou municipal, um tratamento preventivo do combate à cárie dentária. 


Trata-se, na verdade, de medida de alto interesse da população estudantil que, paralelamente ao seu crescimento cultural e intelectual também procura dar um crescimento, através do tratamento dentário, da preservação da saúde.

A matéria é de iniciativa concorrente conforme o disposto no artigo 24 da Constituição do Estado, encontrando, inclusive, respaldo no artigo 217 do mesmo diploma legal que obriga o Estado, ao assegurar o bem estar social, garantir o pleno acesso da população aos bens e serviços essenciais.

São essas as razões que nos levam a votar pelo acolhimento da presente proposição.

É o nosso voto.

a) - Milton Vieira - Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Deputado Milton Vieira, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 9/11/1999

a) Célia Leão – Presidente 

CÉLIA LEÃO (com o parecer) – JORGE CARUSO – MILTON VIEIRA – CARLINHOS ALMEIDA – CARLOS BRAGA – EDMIR CHEDID – PEDRO MORI – EDSON APARECIDO (com o parecer)

Parecer do 1º Relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da XI CRI.

De autoria do Deputado Eduardo Soltur, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa Unidade Móvel Odontológica.

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais nos dias correspondentes às 53ª a 57ª Sessões Ordinárias (de 01 a 09/06/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º , artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Em que pesem os elevados propósitos do autor, somos compelidos a nos manifestar contrariamente ao Projeto, uma vez  que a matéria nele tratada empenha, para sua execução, órgãos, entidades e recursos da Administração Pública, caracterizando desta forma, ingerência em matéria de gestão, reservada ao Governador do Estado. Fere, portanto, a propositura, o princípio da independência e harmonia dos poderes disposto no artigo 5º, “caput”, da Carta Paulista.

Face ao exposto, somos, no que nos cabe examinar, contrários ao Projeto de lei nº 441, de 1999.

É o nosso parecer.

a) ROQUE BARBIERE 
